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O vereador da Bancada Progressisto que este subscreve vem
até a vossa excelência com base no artÍgo 176 do regimento interno,
requerer, após lido em Plenário, seja encaminhodo ao prefeito

Municipal a seguinte índÍcação:

Solicito ao Poder Executivo que através de sua Equipe Competente estude a
viabilidade o mais URGENTE possível, do deslocamento de Engenheiro para fins de
analise da ponte que liga as localidades de Ceres e São José.

Plendrio Jovêncio, José Pedroso, 07 de outubro de 2021.

Vereador Valmir José Dutra
Partido-ProgressÍsta
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ASSU NTO- Deslocamênto de Engenheiro

Reqte: Vereador ValmÍr José Dutra .

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.


